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PROCEDIMENTO SEI 19.-09.01968.0028461/2022-35 

PROTOCOLO CNMP – INTENÇÃO DO MINISTÉRIO PELA GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

  

MANIFESTAÇÃO CEAMA 

 

1. O CNMP encaminhou Protocolo de Intenções do Ministério Público pela 

Gestão dos Resíduos, solicitando manifestação do Ministério Publico do Estado da 

Bahia em integrar o referido protocolo por meio de termo de adesão. 

2. O Ministério Público do Estado da Bahia, tem atuado de forma sistemática e 

planejada em relação à busca por uma gestão integrada e sustentável de resíduos 

sólidos e pela devida implementação das políticas públicos de saneamento básico, 

pelo menos desde 2006, quando do lançamento do Projeto “Desafio do Lixo”, 

posteriormente substituído pelo Projeto “Resíduos. Do Lixão à Gestão Sustentável” 

e, mais recentemente, pelo Projeto “Reciclar e Crescer”. 

3, Todos esses projetos colocaram à disposição das Promotorias de Justiça com 

atuação em meio ambiente, permanente assessoria técnica e jurídica, assim como a 

realização de eventos de capacitação, reuniões com todos os envolvidos, elaboração 

de manuais orientativos para a atuação institucional, notas técnicas, pareceres 

técnicos, entre outros instrumentos de suporte. 

4, Desde 2007, com a aprovação da Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que 

aprovou as diretrizes nacionais para o saneamento básico, a elaboração e 

acompanhamento dos Planos Municipais de Saneamento Básico passou a ser um dos 

temas mais recorrentes nos projetos estratégicos institucionais, assim permanecendo 

até os dias atuais. 

5. Infelizmente, os sistemas institucionais ainda carecem de aperfeiçoamento 

para que disponibilizem dados mais claros relativos à atuação ministerial no Estado 

da Bahia, mas, de forma conservadora, pode-se afirmar que, desde o ano de 2018, 
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foram instaurados ao menos 195 Inquéritos Civis, tendo sido firmados ao menos 51 

Termos de Ajustamento de Conduta e ajuizadas ao menos 53 Ações Civis Públicas 

com esta temática. Os dados reais são certamente muito maiores que estes. 

6. Como fruto desta atuação, dezenas de Planos Municipais foram elaborados e 

aprovados, embora nem sempre tenham sido devidamente publicizados e registrados 

no Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SINISA. Dados 

preliminares indicam que pelo menos 99 planos municipais de saneamento básico 

foram elaborados, estando ainda outros 54 planos em elaboração. Além destes, 45 

Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos foram elaborados. Assim, 

36,6% municípios teriam cumprido ou estariam em vias de cumprir essa obrigação, 

enquanto outros 10,8% dos municípios elaboraram ao menos os planos relativos aos 

resíduos sólidos 

7. A atuação do Ministério Público da Bahia através projeto Reciclar e Crescer 

continua no ano de 2023, no mesmo sentido das propostas inseridas no Protocolo de 

Intenções pela Gestão dos Resíduos do CNMP. 

 Deste modo, considerando que o referido protocolo encontra ressonância na 

atuação estratégica do Ministério Público do Estado da Bahia, inexistindo necessidade 

de medidas administrativas e financeiras de difícil implementação, o CEAMA 

manifesta-se pela adesão sugerida. 

 

Manifestação (0546449)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 16



Despacho 0546789         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 17



Despacho 0549083         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 18



Parecer Jurídico (0549444)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 19



Parecer Jurídico (0549444)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 20



Parecer Jurídico (0549444)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 21



Despacho 0550201         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 22



Despacho 0555400         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 23



Despacho 0556908         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 24



Despacho 0558525         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 25









Despacho 0560540         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 29







Termo de Adesão - CMA MPBA (0746932)         SEI 19.00 4001 0005825/2022-04 / pg. 1Anexo TERMO DE ADESÃO Nº 19/01/2023 Assinado (0576940)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 32



Termo de Adesão - CMA MPBA (0746932)         SEI 19.00 4001 0005825/2022-04 / pg. 2Anexo TERMO DE ADESÃO Nº 19/01/2023 Assinado (0576940)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 33



Termo de Adesão - CMA MPBA (0746932)         SEI 19.00 4001 0005825/2022-04 / pg. 3Anexo TERMO DE ADESÃO Nº 19/01/2023 Assinado (0576940)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 34



Termo de Adesão - CMA MPBA (0746932)         SEI 19.00 4001 0005825/2022-04 / pg. 4Anexo TERMO DE ADESÃO Nº 19/01/2023 Assinado (0576940)         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 35





Despacho 0576942         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 37



Despacho 0577538         SEI 19.09.01968.0028461/2022-35 / pg. 38




